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ATA DA 45ª (QUADRAGÉSIMA QUINTA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÉ DE
ELEGIBILIDADE DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA. DE BRASÍ LIA —TERRACAP.

Aos treze dias dO mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, às quinze horas, por
videoconferência, realizou—se a quadragésima quinta reunião ordinária do Comitê de Elegibilidade da
Companhia Imobiliária de Brasília, com a presença de seus membros, a saber: Valdir Agapito Teixeira
e Elíbio Estrêla.|niciada a reunião, convidaram a mim, Gesiel Pereira de Sousa para secretaria-Ia,
bem como O Senhor Luiz Claudio de Freitas— Controlador Interno — COINT, para participar da sessão.
Em seguida, apresentaram a Ordem do Dia: Análise de conformidade na indicação para compor o
Conselho de Administração ——Processo nº 00111-00007128/2021-25, onde consta a indicação do
senhor Erick Moura de Medeiros para o cargo de Conselheiro do Conselho de Administração da

Terracap, como representante do acionista União. O Comitê de Elegibilidade ao fazer a I—eitura doOfício Nº 197391/2021/ME,prot. 66629730, que indica o Sr. Erick Moura de Medeiros—

_ e com base no
art. 18 do Regimento Interno da Terracap, informa que o processo de indicação foi previamente
analisado pela Divisão de Compliance desta Empresa, a qual se manifestou favorável pela indicação,
conforme despacho— TERRACAP/PRESI/COINT/DICOP, prot. 67802107, nos seguintes termoszApós
detida análise dos autos, verifica—se que consta do autos o Oficio nº 197391/2021/ME (66629730) do
Ministério da Economia, endereçado ao Comitê de Elegibilidade — COEST, por meio do qual atesta o
envio dos seguintes documentos: 1) análise prévia de compatibilidade; 2) formulário de cadastro com
documentação comprobatória; 3) consulta administrativa aprovada pela Casa Civil da Presidência da
República, 4) Ofício nº 197391/2021/ME, e 5) Despacho do Secretário Especial de Desestatização,
Desinvesa'mento e Mercados. Observa-se, ainda, a juntada aos autos de Nota Técnica SE ! nº
32467/2021/ME (66633877), oriunda do Ministério da Economia, cujo escopo declarado e' o de
promover a análise prévia de compatibilidade dos requisitos e vedações formais para a ocupação do
cargo em comento, sem o intuito de atestar a veracidade das informações prestadas pelo indicado.
Considerando o teor das informações constantes do documento, faz—se necessário a sua transcrição,
veja-se: [...] 4. O escopo de nossa análise se restringe a análise prévia de compatibilidade dos
requisitos e vedações formais para a ocupação do cargo (comprovação documental e atendimento aos
critérios legais) e não tem como objetivo atestar a veracidade das informações prestadas pelo
indicado. 5. Apresentou ficha cadastral padronizada pela Secretaria de Coordenação e Governança das
Empresas Estatais — Sest, SE i (17152594), contendo autodeclaração de cumprimento dos requisitos e
ausência de vedações exigidos pela Lei nº 13.303/16. 6. Da verificação dos documentos acostados nos
autos constata—se que os campos da ficha cadastral estão preenchidos, a saber; dados gerais,
qualificações e impedimentos. Os critérios relacionados a requisitos estão declarados com “sim“ e os
impedimentos estão declarados com ”não". 7. igualmente apresentou curriculo; diploma de graduação
em Ciências Navais; cópias de portarias & de extratos do Diário Oficial da União que que informam
sobre funções exercidas pelo indicado no Setor Público Federal. 8. Declarou o indicado possuir: a)
Administração como formação acadêmica mais aderente ao cargo; b) experiência profissional de 04



anos em cargo de DAS 4 ou superior, em pessoa jurídica de direito público interno, descrevendo como
experiência mais aderente ao cargo o exercício das funções de gerente/diretor; c) notório
conhecimento compaMvel com o cargo para o qual foi indicado, apontando como evidência o fato de
ser administrador. 9. Sobre a demonstração de notório conhecimento, em que pese ter o indicado
referido o curso de Administração como indicador mais aderente de seu enquadramento, entendemos
possível reconhecer o notório conhecimento em função também dos cargos de direção já exercidos
pelo indicado e pelas atribuições do cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle, o qual exerce
como servidor efe�vo no Governo Federal. 10. O escopo desta Nota Técnica se restringe à análise dos
requisitos para ocupação do cargo, com comprovação documental, e das vedações, por meio de
declaração do indicado. Eventual conflito de interesse deve ser declarado pelo candidato à vaga e
verificado pela empresa de acordo com análise do seu negócio, das a�vidades desenvolvidas como
administrador, em confronto com outras a�vidades desenvolvidas pelo indicado em sociedades que
possam ser consideradas concorrentes no mercado, em especial, em conselhos consul�vos, de
administração ou fiscal. CONCLUSÃO. 11. A documentação apresentada indica evidências de
compa�bilidade de formação acadêmica, experiência profissional e notório conhecimento. 12.
Presume-se que o indicado preenche os requisitos e que são afastadas as vedações constantes do
ar�go 17 da Lei nº 13.303/16. RECOMENDAÇÃO. 13. Considerando que a Terracap é uma é Empresa
Pública do Governo do Distrito Federal, cabe ressaltar que a análise dos documentos comprobatórios e
declaração apresentados pelo indicado se restringiu à verificação do atendimento aos requisitos e às
vedações da Lei 13.303/2016, a�nentes à ocupação do cargo de administrador. Assim, cabe ao Comitê
de Elegibilidade da Companhia analisar os disposi�vos do documento que regulamentou a referida Lei
no âmbito do Distrito Federal para verificar o atendimento aos requisitos e às vedações de tal
documento e se manifestar sobre a possibilidade de se dar ou não prosseguimento ao processo de
indicação. [...] Constam ainda nos autos a cer�dão de Aprovação Prévia de Indicações para
Administradores e Conselheiros Fiscais, extraída do SINC - Sistema Integrado de Nomeações e
Consultas (66633315), em atenção ao Decreto nº 8.945/2016, o Formulário do Ministério da Economia
(66633778) e despacho da indicação em comento (66634427). Anexou-se aos autos os documentos
necessários para a análise da instrução processual, quais sejam: i) Documentos de iden�ficação
(66634172, 67622790, 67623394); Carteira de Iden�dade e CPF (67665898); Dados cadastrais da
carteira de Trabalho (67658636); Fotografia 3x4 (67665461); PIS/PASEP (67665710); Título de Eleitor
(67670448); ii) Cer�dões Nega�vas dos órgãos/autarquias: TJDFT (67663245); TRF (67663770,
67663940); STM (67662476); TSE (67657616); CNJ (67662281); TCU (67662773, 67663112); TCDF
(67662971); BACEN (67662101); iii) Preenchimento e assinatura do CADASTRO DE INTEGRANTE AO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA TERRACAP (67799951) e Ficha de Cadastro no CONAD (67670249);
iv) Currículo (66633579); v) Diploma (66633961); vi) Comprovante de Residência (67621638); vii)
Termo de Responsabilidade (67668310) viii) Dados cadastrais do servidor (67657314); ix) Declaração
de Bens - Declaração Anual do Imposto de Renda, ano de exercício de 2020 (67657950); x) Nomeações
- Publicações no Diário Oficial (66633650, 67669203); Portaria (66634281); Carta Patente Oficial
Superior (67661928); xi) Conforme Cadastro apresentado (67799951), no item 13, tem-se como
experiência profissional do indicado: 13. Assinale, dentre as alterna�vas listadas, a (s) experiência (s)
profissional (is) que você possui: [...] c. 04 anos em cargo equivalente a DAS-4 ou superior em pessoa
jurídica de direito público interno. Experiência profissional a ser comprovada por "Ato de nomeação e
de exoneração", em atenção aos documentos exigidos pelo formulário, a serem anexados na instrução
processual. Nesse aspecto, verifica-se que o indicado apresentou nos autos as Nomeações -
Publicações no Diário Oficial (66633650, 67669203) e a Portaria (66634281). Sob esse prisma, e no
estrito cumprimento de suas atribuições regimentais, essa Divisão de Compliance, após análise de
natureza estritamente formal, verifica que o indicado apresentou documentação na qual restaram
contemplados os requisitos e condições dispostos em Lei, relacionados à elegibilidade. Isto posto, a
indicação está em condições de ser subme�da ao escruMnio do Comitê de Elegibilidade- COEST. Diante
do exposto, o Comitê de Elegibilidade, baseado na análise da Divisão de Compliance e nos formulários
apresentados pelo indicado, no qual firma o cumprimento de todas as exigências legais e
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regulamentares, bem como da ciência das possíveis penalidades cíveis, administra4vas e penais por
eventuais declarações falsas, e ainda na documentação e cer4dões nega4vas acostadas ao processo,
posiciona-se pela conformidade, no que se refere ao preenchimento dos requisitos mínimos e
inexistência de vedações, não havendo óbices à eleição do indicado, como representante do acionista
União, para o cargo de Conselheiro do Conselho de Administração da Terracap. Concluídos os
trabalhos desta reunião e nada mais havendo a constar, eu, Gesiel Pereira de Sousa, na qualidade de
Secretário desta reunião, lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada, será subscrita por mim
e pelos membros deste Comitê de Elegibilidade.

 
Valdir Agapito Teixeira

Membro do Comitê de Elegibilidade
Representante do Acionista Distrito Federal

ElíbioEstrêla
Membro do Comitê de Elegibilidade

Representante do Acionista Distrito Federal
Gesiel Pereira de Sousa

Assessor
Secretário da reunião
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